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LEr No 496/20L8

§Ul'ítILÀ: Concede revisão
geral anuaf aos Servidores
da Câmara Municipal e dá
outras orovidências

A CÂtUana MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, APROVOU e EU
PREEEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei Orgânica deste
Municipio no Artigo 62, sanciono a seguinte,'

Art. 1o - Fica
anual dos vencimentos dos Servidores
de Santa Maria do Oeste, constantes
Municipal 327/201,1 de 03 de novembro
correspondente de 5? (cinco por cento)

concedido revisão geral
do Legislativo Municipal
no Anexo f e II da Lei

20L1, num percentual

Art. 2o - Esta lei entra em vi-gor em Lo de
março de 2078, revogando-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oester âo décimo
nono (19') dia do mês de março (03) do ano de dois mi1 e
dezoito (2018).

Frefeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO OO2/2018

sÚuUu: Concede revisão geral anual

aos Servidores da Câmara Municipal e dá

outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria do

Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no Art. 37, X

da Constituição Federal e no Art. 22, da Lei Municipa! no 321/2OL1 de 03/11/2OLL,

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a presente lei:

Art. 10 - Fica concedido revisão geral anual dos

vencimentos dos Seruidores do Legislativo Municipal de Santa Maria do Oeste,

constantes no Anexo I e II da Lei Municipal 32!20tl de 03 de novembro de 20LL,
num percentual correspondente de 5olo (cinco por cento).

Art. 20 - Esta lei entra em vigor em 1o de março de 2018,

revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa

Maria do Oeste, em 26 de fevereiro de 2018.

Clarice Nunes Pereira

Presidente da Câmara Municipal



c*,M^*.B^ü. MUNIÇIP$L=PE §AIITA M^*.8Lü. DO OE§TE - P8
CN PJ : 95.684.58510001 -12

Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000
I Fone/Fax: (042) 3644 .1.12913644 11491364r'-1363

s.ec,[etaria@camarasqntamariqdooeste. pr.qov. b r

Parecer Jurídico
Referência: Projeto de Lei no.0212018
Autoria: Legislativo Municipal

Ementa: "Concede revisão geral anual aos
Servidores da Câmara Municipa! e dá outras
providências".

I - RELATORIO

Trata-se de projeto que concede a revisão geral anual dos
servidores da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste.

É o sucinto relatório.

Passo a análise jurídica.

II - ANÁLISE JURíDICA

Da Competência e lniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência exclusiva da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste- PR, a Assessoria Jurídica OPINA
s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto
para tramitação nesta Casa de Leis.

Da Técnica Legislativa Adequada

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica
legislativa adequada, prevista na Lei Complementar Federal no. 95, de 26 de
fevereiro de 1998, conforme determina o parágrafo único do artigo 59 da
Constituição Federal.

Assim, feita a leitura do Projeto de Lei em comento a
Assessoria Jurídica OPINA s.m.j., pela regularidade formal do projeto, pois se
encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

Do Parecer Contábil

Ante o fato de que o presente pQeto institui revisão geral
anual esta Assessoria Jurídica s.m.j. recomenda aos vereadores, em especial
aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento, que solicitem parecer ou
orientação técnica junto ao setor contábil desta Casa de Leis, no que tange ao
aspecto contábil e financeiro do projeto de leiem comento.
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Do Quórum e Procedimento

Para aprovação do Projeto de Lei no. 0212018 será
necessário o voto favorável por maioria absoluta, ou seja, 5 (cinco) votos dos
membros da Câmara, conforme dispõe o artigo 131, do Regimento lnterno da
Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste - PR, após a discussão deverá
ocorrer dois turnos de votação, de maneira simbólica, nos termos do art.
134,§1o do Regimento lnterno.

Das Comissões Permanentes

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida
ao crivo das Comissões de: Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento

ilr - coNcLUSÃo

Ante o exposto, opina-se pela regularidade da proposição,
sendo permitida a continuação da tramitação, pois não se vislumbra nenhuma
ilegalidade ou inconstitucionalidade no presente projeto.

Atento, ainda, que a análise desta Procuradoria não
substitui a necessidade de parecer das comissões, sob pena de
inconstitucionalidade formal.

É o que tinha a informar.

Sala das Comissões,26 de fevereiro de 2018.

oAB/PR 47.153
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coMrssÃo oe JUsflçA E REDAçÃo

PARECER REFERENTE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N" OO2/20L8 DE

AUTORIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. CONCEDE REVISÃO EENEL ANUAL

AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAI E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob ;1e

00212078, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua lívre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

la das Comissões,26 de fevereiro de 2018.
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coMrssAo DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO DE LEI N' OO2/2018 DE AUTORTA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REVISÃO

GERAT ANUAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob j1e

00212018, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões, 26 de

Moura

José V

eiro de 2018.

az
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PROPOS : PODER LEGISLATIVO PROJETO Ne 002/2018

AUTORIA: PODER LEGISIáTIVO

REGIME DE rRAMtrAÇÃo: f *o*rol- E URGENTE

Projeto de lei oo2l2oL8

Concede revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal, e da outras
providências.

MATERIA LIDA NO EXPEDIENTE DA MESA E ENCAMINHADA ÀS COTUISSÕES PENR

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EM 26-02-2018

\)

1e Discussão e Votação

l-l ep..or.oo l-l *"1",,.0o

voTAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

3e Discussão e Votação

l-l Rp,.or.do l-l *"1",..0o

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

2e Discussão e Votação

[-l Rpror.ao [-l *"1"*.ro

vorAçÃo PoR:

Sala das Sessões, em :

Secretário

úuce DrscussÃo E vorAçÃo

El ep,.orrao l-l *"1"*r0o

VOTAçÃO POR: Sala das Sessões, em :

oSlctt)l


